
CAMARÀ MUNICIPÀL DE ÀLVÀRES MÀCHÀDO
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER NO 05/2024

PROCESSO..PLO 132023

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUÂ/fO: DISPÓE SOBRE; autoiza o PE a conceder dircito real de uso. com
promessa de doação de área no NINDAM.

DATA: 29 DE FEVEREIRO DE 2024

RELATÓRIO: DELIBERARAM TODOS OS MEMBROS PELO PARECER
DESFAVORÁVEL A PROPOSITURA VISTO QUE Á RESPOSIÁ DO SENHOR
PREFEITO, OF 70/2024, NÁO JUSTIFICA A CONCESSÁO DE USO DA ÁREA, FACE
AO QUE FOI SOLICITADO PELA COMISSÃO ATRAVÉS DO OF CJR 01/2024.
AINDA, ACHAMOS POR BEM QUE SEJA ENCAMINHADA AO MINISTÉRIO PUBLICO
DO ESTADO, COM CÓPIA AO CONSELHOR SUPERIOR DO MP E TCESP, PARA
QUE SEJAM INVESTIGADAS AS ULTIMAS CONCESSÔES NO NINDAM, VISTO
QUE A SITUAÇÃO QUE SE APRESENTA É PREOCUPANTE, UMA VEZ QUE O
SEIVHOR PREFEITO AFIRMA QUE O PROJETO DE LEI 132,023 É BASEADO NA LEI
1473 DE 19 DE MARÇO DE 1987, QUE pOR SUA VEZ NÃO ESTÁ EM
corusoNÁ^ictA coM A coNSTtTUtçÃO ESTADUAL E LEt FEDERAL 14.13321

CJR, EM 07 DE FEVE DE2024
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PRESIDENTE: CI dio de Melo Salomão - PV

RELATOR; José Aparecido Ramos
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MEMBRO. Lenice Me-ssias dbs S
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antos Ribeiro - PSD

"DICA \AO AS DROGAS e PEDOFILU., Or]\un.:Ctn
TELf,FONES: 19? . Iq) PLANTÔES 24 HS POR DLA.

Obsenaçâo: A denúncia pode ser anônima

DECISÃO DA COMISSÃO: PARECER DESFAVORÁVEL



cÀvlne MUNICIpAL DE ALVÀRES MACHÀDo
courssÃo DE JUSTrçA e neoaçÃo
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PARECER NO 06/2024

PROCESSO.' Projeto de lei no 012024

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUrvfO; DISPÓE SOBREi revisão anual de saláios aos seruidorcs do PE

DATA:29 DE FEVERETRO DE 2024

DECISÃO DA COiiISSÃO: PARECER FAVORÁVEL

PRESIDENTE:Cláu to Me Salomão - PV

RELATOR: José Apa recido Ramos -

MEMBRO: ias dos Santos Ribeiro - DB
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"DIGA DRO{AS G PEDoFILLA". I'ENTINCIE:
Tf,LEFOT'ES: 19? C I9O PLANTÔES 2. ES POR DIA

Obs€Ívaçâo: A detrúncia podç ssr anônima
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RELATÓRIO: DELIBERARAM TODOS OS MEMBROS FAVORAVELMENTE AO
PROJETO POR ESTAR DE ACORDO COM O AMBIENTE JURIDICO VIGENTE.
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CÂIvÍNU\ MUNICIPAL DE ÀLVARES MÀCHADO

copttssÃo DE rusrlçA e neonçÃo

Pilêbithfr,to

PARECER NO O7I2O24

PROCESSO.' Projeto de lei no 102024

AUTORIA: Mesa

ÁSSUTVIO; DISPÓE SOBRE: revisão anual de sa/ánbs aos seruidores do PL

DATA:29 DE FEVERETRO DE 2024

RELATÓRIO: DELIBERARAM IODOS OS MEMBROS FAVORAVELMENTE AO
PROJETO POR ESTAR DE ACORDO COM O AMBIENTE JURÍDICO VIGENTE.

DEClsÃO DA COMISSÃO: PARECER FAVORAVEL

.1"\^thJ>
PRESIDENTE:Cláu to e Melo Salomão - PV

RELATOR: José Aparecido Ramos^- PT

MEMBRO: Lenice Mes Sa Ribeiro - PS

-DÍGA NÃo .{s DROG-{S. PEDOFILIA DENfINCIf,!

TELEFONES: 197 . t$ PLAMÔES 2'I fiS POR DIA

Observação : A deouncia Pode ser anônima
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CÀMÀRÀ MUNICIPAL DE ÀLVÀRES MÀCHADO

COMISSÃO DE JUSTIçA E REDAçÃO

Pola'taithü,io

oF cJR No 02t2024

CM de Atuares Machado, em 04 de marcn de 2024

Senhora Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho através do presente
encaminhar cópia do Parecer no 0512024, relativo ao Projeto de lei no 013/2023 do
Poder Executivo, para sua apreciaçâo e providências, se assim entender, a nobre
Presidente.

Entendo que a atuaÉo do senhor Prefeito neste processo foi de
total irresponsabilidade em relação a preservação do patrimônio público, sendo que o
mesmo apresentou uma propositura totalmente em desacordo com o ambiente jurídico
atual, Lei Federal no 14.133121 e Constituição Estadual.

Além disso, respondeu a indagação da Comissão de Justiça e
Redação dizendo que o referido processo é baseado na Lei Municipal n" 1473187, que,
por sua vez, foi alterada pela Lei no 2235101, que exigia licitação para concessão de
uso, e, depois revogada pela Lei no 2270102. Demonstrando assim total descaso com
relação a proteçáo do patrimônio púbico.

Assim, como consta do parecer da CJR solicito gue o Projeto de lei
no 1312023, cópia na íntegra, seja encaminho ao MPSP, Conselho Superior do MP e
TCESP, solicitando investigaçâo sobre esse caso, bem como, sobre todas as recentes
movimentaçôes de áreas no NINDAM e do processo de regularizaçáo do Núcleo que,
segundo consta, ainda está em andamento.

Sem outro particular, ap
protestos de estima e apreço.

Atenciosamente

JOSÉ APARECIDO
Relator

A IIma STa MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN
Presidenre da Câmara Municipal de
Alvares Machado - Sp

"DIGA NÃO ÀS I'ROCAS T PEDOFILIA', I'ENUTCIE!
TELETONES: 19? . I9O PLANTÔES 2/l HS POR DIA

Observaçào: A denuncia podc ser anônima
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na oportunidade elevados
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PÍaÍa da Bandelrâ, S^ - OO3273€30o
t gt 60.m0 - Álmres Machado, SP

DECRETO N." 3JO5NU23

Autorizo o uso de lote uistente no Núcleo Industrial de Álvares
Machado - NIDÁM criado pela I*i n" 1.473 de 19 de narço de 1987 e

dá outr as pr ov idê nc ias.

ROGER FERNÂI{DES GASQIIES, Prefcilo Municipal de Ávares
lúachado, no uso de suas atribüções leqais, com frrndamento no inciso
XIV do arl 109 da ki Orgânica do Município, e:

Comiderendo que por meio da lri no 1.473 de 19 de março dc 1987 foi criado o no
Núcleo Indusfial de Alvares lúachado - NIDAM, cuja uorma regulamentou ainda o processo de
doação de seus terrcnos;

Cousiderendo que a empÍesa Cremafório Ecumênico Alvares Machado Ltda - CNPJ no

52.384.133/0001-02, solicitou a doaÉo de área no NIDAM para a constnrção de um crernatório,
com aproximadamente 1.0fr)m2;

Considenrdo que o município dispõe no NIDAN de um lote cnrn 1.214,95m2 (tote n" I
da QuadÍa "C') que atende as necessidades da interessada cuja doção, poÉm, depende de

autodzação legislativa nos termos da Lei n" 1.47311987;

Considerrndo que paf,a a continuidade do processo admini5fistiys de doação se faz
nectssária a elaboração de projaos, plantâs baixâs de locaçfu, memoriais, 6onog:rmas, etc., tal
como prwisto na lri no 1.47311987, sendo de rigor ar.úorizar a interessada a utilizar do referido
b€m para os levatrtamos wessários a consecução de seus projetos;

Considcnndo que o aft. 162, § 4'da l,ei Orgânica do Mrmicípio estabelecc que o rso de
bens municipais a tcrcciros poderá seÍ outoÍgado m€dirntc aúoÍizaçâo para atividadcs transilórias
pelo prazo máximo de 60 dias, prorrogável por igual perlodo, no máximo, una vez;

DECRETA:

Art- 1' Fica arúlrizaÃo o uso, de forma exclusiva, Crematório Ecumênico
Àvares Machado Ltda - CNPJ no 52.384.133/0001 Lote no I da @adra "C" do Núcleo
Industrial de Alvares Machado - NID Í*i n" 1.473 de 19 de março de 1987 com
área de 1.214,95m2, objeto da .l 12 junto ao 2" Oficial de Registros de Imóveis e

Anexos de Presidente Prudenrc, Manoel Goulart, 406 - Prcsidente Prudente
- sP. ap
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Art 2' O uso do imóvel descrito no aÍt lo, limitaÍ-se-â, a viabilizzr. a elaboração de

projetos, plantâs baixãs de locação, me,rroriais, cÍsnograttras, ctc., tal como previsto rra lri no

1.47311987, sendo vedada qualquer dificâção aé que o prooesso de doação seja formalmente
concluído.

Arâ 3n A prescnrc é feita em caÉteÍ gratuito pelo prazo de 60 (sess€ata) dias,
prorrogável por igual pcr{odo ou utna vsz, vedada outa destinâção pa.a o sêu uso que não a
especificada no art 2o.

Art 4' A autorizdlfuia, à sua exclusiva cxpensa, é a respoosável pda mârlutençâo integral
do bem ora peruitido, bcm como por eve,lroais danos que nele ou em tsÍscin p€ssoa venharn a
ocorrer face à sua utilização.

Art 5" A fim de atender o constatrte nest€ Decreto, scrá formalizado o Tenno de
Autorizaçâo de Uso de Bem Público que limitani os temos desta outorga, obrigando-se a
autorizatária ao seu esEito e fiel cumprimento, sob pena de sua imediata revogação.

Art 6" As despesas decorrentes da execução do D€cÍ€to correrão por conta de
dotação orçarnentária pópri4 a qual podeú ser for.

Art 7 Este Decreto etrtrará em

de2023.

GA§QUES

DEO VA
Diretom de

Regisüado e publicado na na data supra.
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Prefeitura
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PREFEITURA II/IUV,ICIPAL DE ALVARES MACHADO

!
LEI N" 2235^ll DE 19 de sctcmbro de 2001

OtSpÕf §OBRE: rcgulamentr a conccssio de írea pública rro
NINDAM.

r,Uz lnrÔfuO LUSTRE, Prrfeito municipal de Átverts
Mrchrdo, Estado dc São Prulo, no uso dc sues atribuiçôcs
legeis, fez sabcr quc e Clmerr Iflunicipel npmvou c Elc
senciona c promulga e ccguinte Lci.

PM de Alvarcs Mechedo cm 19 de agosto de 2ü)1.

re

Registrade e publiceda na r ITfl

rlucci
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Arligo l" - 0 proccsso dc conccssio de uso dc írea públice peÍcnccntc ao Núclco lndustrial
de Alvares Mrchado - NINDAM, dwcrá ser rcelizrdo da reguintc formr.

l. Abcrture de licitaçio pública perr chemamento dor inacrtssados;
lI. Após homologrçiio do licitante vencedor e cdiÉo do decreto de conccssío da

poss., âprccntrçío eos órgâc compcteútcs das plantnr c projctor ncccssários
n ediÍicrçio dr indústria;

III. EdiÍrdo o dccrcto dc concessio dc poerc. o bcneÍiciedo tcrd o prrzo de 6(seir)
mcrcr prra dar início as obras; c

lV, O inicio operaciond dcverd ocorrcr, mcrmo quc percialmcntg úo pmzo
márimo dc I t(dozc) mcses, r contâr da d.ts do dccrrto dc conctsâo.

Artigo 2' - Ocorrcodo dccvio dc Íinelidadc ou praliseçio das atividndcs industrirb. o
Podcr Exeutivo tomrá rs providêncirs necrsários visando a rurpensio da concasão.
Paúgrafo único - Ocorrendo a rituaçlo prcvista Do câpüt, nío cabcú as bcncÍiciedo
que\uer indenizeçío ou conpensrçío, frcultendo{he rctirar do totet suer instetrçôes,
equipementos c denrair havcrcr
Artigo 3" - Esta l*i cnÍrr em vigor na data de sua publicnçio, rwogades rs disposiç6cs em
contririo,
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PREFEITITRA MUN'CIPAL DE ÁLVARES NACHADO

í
LEt N" 227i)/02 DE ll de setúrbro de 2fi)2.

DISPÔE SOBRE: rcvog. I4i Murticipal 2235lül
de 19/09/01

LUIZ ANTONIO LU§TRE, Prefeito Municipet de Átvres
Mechadq Ertsdo de SIo Prulo, no uso de suas rtribuiçõcs
legrio, faz sabcr que r Clmare Municlpal aprovou e Ele
cencionr e promulgr a seguinte Iei:

a Ârtigo l" - Fica revpSada a l,ei Municipai 2235101 de Í.9 de setembro
de 2001 que regulúenta a concsssão de área pública no NINDAM.

Arligo 2 - Esta Lei entra em vigor na data de §ua publicação,
rwogadas as disposições em contário.

PM. Alvarcs Machado, I I dc sctcmbro dc 2002.

Registrada e da PM na da ta supra.

NELIO
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MPSP MINISTÉRlO PÚ8LICO
oo ÉsÍÀDo DE sÀo PÂuLo

Promoloriâ d6 Justiça de Presidente Prudente

Presidente Prudente, data infra.

Ofício n." 255/2024

Ref. : NF 0720.0001 932.2024

(Favor usar este no de referência)

Prezada Senhora:

Com o presente e, em razâo do expediente encaminhado através
do oficio CJR 0212024, de 4 de março do corrente (ref. Ao parecer 0S|Z0Z4
relativo ao Projeto de Lei 1312023), solicito que, no prazo de dez dias,
complemente a representação/informação, precisamente para dizer e
esclarecer em que consistiu a conduta ilegal do prefeito municipal.

Observo que o decreto questionado (Dec.310512023) contempla
apenas uma autorização temporária e precária de uso de bem público.

Atenciosamente,

MARCELO CRESTE

Promotor de Justiça

(Assinatura Elekônica)

A

Excelentíssima Senhora

Maria Estela Fernandez Martin

DD. Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado



cÂnene MUNtctpAL DE ALyARES MAçHADo

oF cJR N' 03/2024

CM de Áfvares Machado, em 28 de março de 2024

Senhora Presidente,

Todavia o que preocupa, conÍorme consta do Parêcêr no OS|2O24, sãlo as

últimas movimentaçÕes, especialmente de doaçÕes sem processo licitatório ou de dispensa de

licitação justificada, do Núcleo lndustrial de ÁMares Machado - NINDAM e os respectivos processos

de regularizaçáo.

lsso porque, pelo teor do Projeto de Lei Municipal n. 1312023, a pretensáo do

autor, isto é, do PreÍeito Municipal, é de rêalizar doação de imóvel público à empresa privada, sem

sequer instaurar processo licitatório ou procedimento de dispensa com justaficação do interesse

público.

A .iustificativa da Prefeitura para não rcaliza( a devida licitação, mesmo diante

da exigência expressa do aÍt. 'l í7 da Constituiçáo Bandeirante e do art. 76, §6', da Lei 14.13312021, é

que existe a Lei Municipal n" 1.473/87 que, em tese, dispensaria licitâgôes na área do Nindam.

Por fim e êm suma, a representação tem por objeto apontar indícios de dano

ao patrimônio público, em Íazáo das possÍveis doações de imóveis públicos às empresas privadas

que a Prefeatura de Álvares Machado tenha realizado, pois se a justificativa para não realizar licitaçáo

era a existência da Lei Municipal 1.473187, é possível deduzirmos que outras movimentaçôes dessa

natureza tenham acontecido anteriormente. Além disso, vale dizer que a Lei Municipal 1.473187

sêquer poderia ser aplicada, pois nitidamente afronta à Constituição Bandeirante (art. 117) e à Lei

14j3312021 (art. 76, §6').

Sem outro partacular, apresento na oportunidade elevados protestos de estima

Atenciosamente

JOSÉ APARECIDO RAMOS

e apreço

Relator

Cumprimentando-o cordialmente, venho atÍavés do presente inÍoÍmar em

atençâo ao Ofício no 25512024 do MPSP, que, com relação ao Projeto de lei n' 1312023, e, Decreto no

310512023, a conduta ilegal não se concretizou, visto que teve parecer desfavorável de todas as

comissões permanentes da Casa (cópias em anexo), sendo, portanto, rejeitado.



A IIma STa MARIA ESTELA FERNANDEZ MARTIN

kesidente da Câmara Municipal de

Álvares Machado - SP


